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Introdução
Sociedades uniprofissionais - SUP

 O que é SUP ?

As sociedades uniprofissionais são aquelas cujos profissionais (sócios, empregados ou
não) são habilitados ao exercício da mesma atividade e prestam serviços de forma
pessoal, em nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da
legislação específica.



Quem pode ser SUP ?

4.01 - Medicina e biomedicina – código de serviço 04111;

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia,
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres - código de serviço 04154;

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares - código de serviço 04359.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia - código de serviço 04553 (terapia
ocupacional), 04430 (fisioterapia) e 04502 (fonoaudiologia);

4.11 – Obstetrícia - código de serviço 04677;

4.12 – Odontologia - código de serviço 04731;

4.13 – Ortóptica - código de serviço 04901;

4.14 - Próteses sob encomenda - código de serviço 05096;

4.16 – Psicologia - código de serviço 05142;

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia - código de serviço 05410;

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, e congêneres. (exceto
paisagismo) - código de serviço 01627 (agrimensura e geologia) e 01546 (engenharia, arquitetura e
urbanismo);

17.13 – Advocacia - código de serviço 03379;

17.15 – Auditoria - código de serviço 03433;

17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares - código de serviço 03620

- e os de economistas - código de serviço 03700



 Não podem ser SUP as sociedades que:

 os profissionais habilitados (sócios, empregados ou não) não prestem serviço de forma 
pessoal;      

 tenham como sócio pessoa jurídica; 

 sejam sócias de outra sociedade;

 desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam habilitados profissionalmente os 
sócios;

 tenham sócio que delas participe tão somente para aportar capital ou administrar;

 explorem mais de uma atividade de prestação de serviços.

 terceirizem ou repassem a terceiros os serviços relacionados à atividade da sociedade;

 se caracterizem como empresárias ou cuja atividade constitua elemento de empresa;

 sejam filiais, sucursais, agências, escritório de representação ou contato, ou qualquer outro 
estabelecimento descentralizado ou relacionado a sociedade sediada no exterior.



D-SUP

Declaração Eletrônica: Todos os contribuintes enquadrados como SUP deverão, por um
formulário eletrônico, declarar, sob as penas da lei, que não incorrem em algum(s) dos
impedimentos previstos na legislação. Tal declaração será condição necessária para a
permanência do contribuinte no regime especial.

Procedimento: Contribuinte acessa o sistema e preenche o formulário da declaração
eletrônica. De acordo com os parâmetros estabelecidos previamente, o sistema informará se o
contribuinte permanecerá enquadrado ou se será desenquadrado do regime especial. Na
sequência, dentro do próprio sistema, se o contribuinte for desenquadrado, o mesmo irá
preencher as informações requisitadas para a apuração do tributo devido, desde a data de seu
desenquadramento, respeitado o período decadencial. Dessa forma, o contribuinte poderá
regularizar sua situação, aderindo ao Programa de Regularização de Débitos (PRD), com o
benefício da espontaneidade.

Módulo Auditoria: O sistema armazenará as informações declaradas pelos contribuintes na D-
SUP e cruzará esses dados com outros sistemas, visando a confirmação das informações
prestadas. Em caso de divergência e, segundo critérios objetivos, operações fiscais serão
deflagradas para verificação mais detalhada.



PRD
O Programa de Regularização de Débitos – PRD foi criado pela Lei nº 16.240, de 22 de

julho de 2015 e destina-se a promover a regularização dos débitos relativos ao ISS dos

Contribuintes desenquadrados da condição de SUP.

Objetivo: O propósito a ser alcançado pelo PRD é dar oportunidade para que as
sociedades uniprofissionais desenquadradas desse regime especial de recolhimento
e que estejam inadimplentes com o Município de São Paulo possam promover a
regularização dos seus débitos, com menor custo financeiro, relativamente ao
período em que estiveram enquadradas indevidamente como sociedade
uniprofissional, passando a recolher o ISS pelo movimento econômico, em igualdade
de condições no mercado.

Benefícios: Como forma de incentivo à regularização, os débitos relativos ao período
em que o contribuinte esteve enquadrado indevidamente como sociedade
uniprofissional sofrerão redução de 100% (cem por cento) do valor atualizado do
imposto, dos juros de mora e da multa para os débitos totais de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais). O pagamento do restante dos débitos poderá
ser feito em parcela única ou em até 120 (cento e vinte) parcelas. Para o pagamento
parcelado desse restante também serão concedidos descontos de 80% do valor da
multa e de 80% dos juros de mora. Já o contribuinte que preferir aderir ao PRD e
desejar quitar seu débito em parcela única, contará com redução de 100% do valor
da multa e de 100% dos juros de mora.
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